ESCOLA ARTÍSTICA E PROFISSIONAL ÁRVORE

EUROPEAN SCHOOL NETWORK (ESN ) - 2009-2010

AS REGRAS

1ª O aluno deve ter no mínimo 15 anos, bom comportamento e aproveitamento.

2ª O aluno pode escolher qualquer escola ou país que façam parte da rede 

(Network).

3ª A permanência no estrangeiro vai de sete dias a dois meses.

4ª O aluno fica instalado em casa de uma família (Host family). O compromisso é alojar o aluno com o qual estabeleceu o intercâmbio. No caso de não poder recebê-lo, o aluno deverá providenciar outra família de acolhimento da mesma escola.

5ª A família de acolhimento providencia as refeições do(s) aluno(s) estrangeiro(s).

6ª As despesas de viagem são inerentes ao aluno.

7ª O aluno tem que ter o Cartão Europeu de Seguro de Doença.

8ª O aluno terá que assistir às aulas. Será orientado pelo Coordenador da escola de acolhimento. Deverá realizar os trabalhos escolares orientados pelos professores locais e terminar os trabalhos da escola de origem.

9ª As regras estabelecidas pelas partes, deverão ser respeitadas pelo aluno durante a permanência no estrangeiro.

10ª O Encarregado de Educação deve tomar conhecimento das Regras e após leitura atenta da Candidatura e do Contrato deve assiná-los.
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